DIREITO CIVIL IV – AULA DO DIA 10/08/09 (SEGUNDA-FEIRA)
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DIREITO DAS SUCESSÕES

A SUCESSÃO À TÍTULO UNIVERSAL E À TÍTULO SINGULAR

A Sucessão Hereditária pode ser ainda à Título Universal e à Título Singular. 

A Sucessão à Título Universal é aquela em que se transfere a totalidade dos bens do patrimônio do de cujus ou uma cota parte dele.

Esse tipo de Sucessão ocorre quando o falecido faleceu ab intestato e, todo seu patrimônio será destinado a um único herdeiro ou aos herdeiros existentes, cabendo a estes a cota parte do acervo. Não será importante que sejam os herdeiros parentes muito próximos do falecido (descendentes, ascendentes, cônjuge supérstite), pois, pode tratar-se de Colaterais (sempre até 4° grau). O importante, é que sejam considerados como Herdeiros Necessários.

Eduardo de Oliveira Leite * adverte:

“ Na Sucessão à Título Universal, a transmissão do patrimônio opera-se como um todo orgânico, compreendendo ativo e passivo. O Sucessor Universal substitui integralmente o de cujus, sub-rogando-se em seus direitos e obrigações.”

“ A Sucessão Testamentária quase sempre é considerada à Título Singular, já que o testador transfere aos beneficiários objetos (ou valores) certos e determinados (uma jóia, um carro ou um imóvel).” É também o entendimento do autor mencionado.
Na Sucessão à Título Singular, a transmissão do bem limita-se à coisa certa e determinada. Nada mais. Não há, portanto qualquer responsabilidade por alguma dívida deixada pelo falecido para poder fazer jus à coisa deixada. Existem situações, todavia, que o Legado pode ser deixado com algum encargo ou ainda, sob alguma condição. Nessa hipótese, o bem legado somente poderá ser considerado do legatário após a satisfação da exigência deixada pelo testador.

É de bom alvitre ser ressaltado, que podem figurar na mesma pessoa as características de Herdeiros e Legatário. Quer dizer, além de ter direito à parte legítima no patrimônio do falecido, o herdeiro pode ser também beneficiado por um outro bem deixado pelo dono do patrimônio, através de Testamento. Dessa forma, quem sucede a Título Universal é Herdeiro. Quem sucede a Título Singular é Legatário. 

* LEITE, Eduardo de Oliveira, Direito Civil Aplicado, Sucessões, Forense, SP, 2007.
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